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Altera o Estatuto de Defesa do Torcedor, aprovado pela Lei nº 10.671, 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Estatuto de Defesa do Torcedor, aprovado 

pela Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, para introduzir e aumentar penas a 

torcedores que promoverem tumultos, praticarem ou incitarem atos de vandalismo e 

de violência contra pessoas, confronto, conflito, rixa, agressões, ou invadirem locais 

restritos a competidores em eventos esportivos.  

Art. 2º O art. 1º-A do Estatuto de Defesa do Torcedor, aprovado pela 

Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º-A. A prevenção da violência nos esportes é de 

responsabilidade do poder público, das confederações, federações, 

ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, entidades 

recreativas, dos torcedores e das associações de torcedores, 

inclusive de seus respectivos dirigentes, bem como daqueles que, de 

qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou participam 

dos eventos esportivos”. (NR) 

Art. 3º O art. 41–B da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 41–B. Promover tumulto, praticar ou incitar atos de vandalismo e 

de violência contra pessoas, confronto, conflito, rixa, agressões, ou 

invadir local restrito a competidores em eventos esportivos: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ressarcimento dos 

danos materiais causados, impedimento de comparecimento às 

proximidades do estádio ou a qualquer local onde se realize evento 

esportivo pelo dobro do período e multa. 

..................................................................................... 

§1º A pena aumenta em um terço se o torcedor: 

I - promover tumulto, praticar ou incitar atos de vandalismo e de 

violência contra pessoas, confronto, conflito, rixa, agressões, num 

raio de 5.000 (cinco mil) metros ao redor do local de realização do 

evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do local da 

realização do evento; 

II - portar, deter, utilizar ou transportar, no interior do estádio, em 

suas imediações ou no seu trajeto, em dia de realização de evento 

esportivo, drogas ilícitas, armas brancas e armas de fogo sem 
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autorização ou quaisquer instrumentos que possam servir para a 

prática de violência. 

§2º Na sentença penal condenatória, o juiz poderá converter a pena 

de reclusão de até dois anos, sem redução do tempo de 

condenação, em pena impeditiva de comparecimento às 

proximidades do estádio ou a qualquer local onde se realize evento 

esportivo, na hipótese de o agente ser primário, ter bons 

antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de 

qualquer uma das condutas previstas neste artigo.   

..................................................................................... 

§6º A pena é de 4 (quatro) a 8 (oito) anos e multa, se houver lesão 

corporal de natureza grave, morte ou dano ao patrimônio público ou 

privado, sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal, à morte 

ou ao dano ao patrimônio público ou privado.” (NR) 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência nos estádios brasileiros fere de morte a reputação do 

nosso país em todo o mundo. O Brasil é atualmente o recordista do planeta em 

assassinatos por causa do futebol. Somente durante o ano de 2014, dezoito mortes 

foram contabilizadas em território nacional motivadas por rivalidades “clubísticas” 

entre torcedores.1 

Sempre fomos conhecidos e admirados internacionalmente pela 

amabilidade do nosso povo, pela qualidade dos nossos jogadores e pela alegria das 

nossas torcidas. Mas, nos últimos anos, essa boa fama, infelizmente, tem dado lugar 

à vergonha de sermos os campeões da violência e da intolerância nos estádios de 

futebol.   

Por esse motivo, entendemos ser extremamente importante que 

mecanismos mais rígidos sejam criados para colocar um freio nessa triste realidade. 

Assim, o projeto de lei que ora apresentamos visa suprir as omissões verificadas na 

legislação em vigor por meio da criação desses mecanismos legais visando a 

repressão de atos de violência relacionada a eventos esportivos, especialmente por 

ocasião de partidas de futebol.   

                                                      
1 Ver matéria publicada em 18/12/2014 pelo “O Globo” disponível em: http://oglobo.globo.com/esportes/brasil-o-
recordista-de-mortes-por-causa-do-futebol-14923352.  
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O Estatuto de Defesa do Torcedor, aprovado pela Lei nº 10.671, de 

15 de maio de 2003, vem sendo um importante instrumento para o combate dessa 

violência, mas não tem se mostrado suficientemente eficaz para coibir crimes 

cometidos por torcedores, mesmo em relação àqueles que não possuem 

necessariamente ligação com torcidas organizadas.   

O projeto se inicia por meio de uma pequena alteração no artigo 1º 

da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, ao incluir o termo “dos torcedores” na 

relação dos responsáveis pela prevenção da violência nos esportes. Essa medida é 

importante para deixar claro que nem todos os autores de atos de violência em 

estádios estão associados a torcidas organizadas. Muitos agem individualmente ou 

formam bandos dentro do próprio estádio. 

Os demais pontos abordados pelo projeto visam alterar o artigo 41-

B, único dispositivo do Estatuto de Defesa do Torcedor no que se refere aos crimes 

de promover tumultos, de praticar ou incitar violência e de invadir recinto reservado 

aos competidores, também acrescentando outros tipos penais, tais como, 

vandalismo, confronto, conflito, rixa e agressões. 

De acordo com a redação original da Lei nº 10.671/2003, a pena 

prevista para esses crimes é a prisão de apenas um a dois anos. Entendemos que 

essa sanção possui baixo poder coercitivo, uma vez que nos termos do art. 33, § 2º 

do Código Penal, a mesma será cumprida integralmente em regime aberto, sem que 

o réu fique impedido de frequentar os locais onde se realizam eventos esportivos 

durante o período da condenação. Portanto, é preciso que crimes cometidos por 

torcedores nas situações previstas neste projeto de lei tenham suas penas 

agravadas.  

Verifica-se, portanto, que as penas que estão sendo propostas 

obedecem aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ao tempo em que 

também oferecem um maior grau de repressão às práticas criminosas cometidas por 

torcedores.  É importante salientar que tais penalizações serão aplicadas, 

principalmente, aos torcedores reincidentes e com maus antecedentes, uma vez que 

de acordo com o parágrafo 2º do mencionado artigo 41-B, cujo texto está mantido 

neste projeto de lei, a pena privativa de liberdade aplicada a condenados primários 

ou de bons antecedentes, quando possível, será convertida em pena impeditiva de 

ingresso no estádio.  

Assim, a rigidez ora proposta é dirigida, em primeiro lugar, àqueles 

que habitualmente participam de atos de violência e vandalismo, que comparecem 

aos estádios com o único objetivo de promover tumulto e vandalismo.  
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Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 

deste projeto.  

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2017. 

Deputado MARINALDO ROSENDO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.  
 
Art. 1º-A A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder 

público, das confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, 
entidades recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, 
bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou participam 
dos eventos esportivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 2º  Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer 

entidade de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade 
esportiva.  

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou 
o acompanhamento de que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 2º-A Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e apoiar 
entidade de prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.  

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de seus 
associados ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:  

I - nome completo;  
II - fotografia;  
III - filiação;  
IV - número do registro civil;  
V - número do CPF;  
VI - data de nascimento;  
VII - estado civil;  
VIII - profissão;  
IX - endereço completo; e  
X - escolaridade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Art. 3º  Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da competição, 
bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XI 

DAS PENALIDADES 
 
Art. 37.  Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de administração 

do desporto, a liga ou a entidade de prática desportiva que violar ou de qualquer forma 
concorrer para a violação do disposto nesta Lei, observado o devido processo legal, incidirá 
nas seguintes sanções:  

I - destituição de seus dirigentes, na hipótese de violação das regras de que tratam 
os Capítulos II, IV e V desta Lei;  

II - suspensão por seis meses dos seus dirigentes, por violação dos dispositivos 
desta Lei não referidos no inciso I;  

III - impedimento de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal; e  
IV - suspensão por seis meses dos repasses de recursos públicos federais da 

administração direta e indireta, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998.  

§ 1º Os dirigentes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
sempre:  

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e  
II - o dirigente que praticou a infração, ainda que por omissão.  
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, no 

âmbito de suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto nesta Lei, 
observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 671, de 
19/3/2015 ,convertida na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 3º A instauração do processo apuratório acarretará adoção cautelar do 
afastamento compulsório dos dirigentes e demais pessoas que, de forma direta ou 
indiretamente, puderem interferir prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, além da 
suspensão dos repasses de verbas públicas, até a decisão final.  

 
Art. 38.  (VETADO)  
 
Art. 39. (Artigo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 
 
Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento esportivo, promover tumulto; 

praticar ou incitar a violência; ou invadir local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, 
dirigentes, organizadores ou jornalistas será impedida, assim como seus associados ou 
membros, de comparecer a eventos esportivos pelo prazo de até 3 (três) anos. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 39-B. A torcida organizada responde civilmente, de forma objetiva e 

solidária, pelos danos causados por qualquer dos seus associados ou membros no local do 
evento esportivo, em suas imediações ou no trajeto de ida e volta para o evento. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 40.  A defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo observará, no 

que couber, a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Título III 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 
Art. 41.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

defesa do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei, 
poderão:  

I - constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou  
II - atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-671-19-marco-2015-780309-publicacaooriginal-146406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-671-19-marco-2015-780309-publicacaooriginal-146406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Art. 41-A. Os juizados do torcedor, órgãos da Justiça Ordinária com competência 

cível e criminal, poderão ser criados pelos Estados e pelo Distrito Federal para o processo, o 
julgamento e a execução das causas decorrentes das atividades reguladas nesta Lei. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
CAPÍTULO XI-A  

DOS CRIMES 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local 

restrito aos competidores em eventos esportivos: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  
§ 1º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:  
I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) 

metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta 
do local da realização do evento;  

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no 
seu trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam 
servir para a prática de violência.  

§ 2º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão 
em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer 
local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de 
acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, ter bons 
antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas neste 
artigo.  

§ 3º A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem 
como a qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa de 
liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.  

§ 4º Na conversão de pena prevista no § 2º, a sentença deverá determinar, ainda, a 
obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo juiz, 
no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas posteriores 
à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição determinada.  

§ 5º Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação da 
pena restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, o juiz 
aplicará a sanção prevista no § 2º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 41-C. Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão destinado a alterar ou 
falsear o resultado de competição esportiva ou evento a ela associado: (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 
4/8/2015)  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 
12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 41-D. Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim 

de alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva ou evento a ela associado: 
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010 , com redação dada pela Lei 
nº 13.155, de 4/8/2015) 

 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 
 
Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de 

qualquer forma, o resultado de competição esportiva ou evento a ela associado: (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010 , com redação dada pela Lei nº 13.155, de 
4/8/2015) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
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Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 
12.299, de 27/7/2010) 

 
Art. 41-F. Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao estampado 

no bilhete:  
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 
 
Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por 

preço superior ao estampado no bilhete:  
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  
Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, 
entidade responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de 
emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta condição 
para os fins previstos neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 
CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 42.  O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de seis 

meses, contado da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça Desportiva ao 
disposto na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus respectivos 
regulamentos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

 
Art. 32. As penas são:  
I - privativas de liberdade; 
II - restritivas de direitos; 
III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

 
Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 
regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 
ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 
estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 
adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 
as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 
regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 
devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 
o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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